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Proposição Eletrônica nº PN 20069

Registra  voto  de  congratulações  e  aplausos  ao  Centro  de
Equoterapia  "Thomaz Longhini  Schincariol",  pelo  magnífico
trabalho  que  vem  desenvolvendo  no  atendimento  das
crianças da rede municipal de ensino

O que seria da humanidade sem o cavalo? Fez parte do processo
evolutivo  do  homem  facilitando  o  transporte,  melhorando  a  autoestima  e  ressocializando
pessoas. E foi assim que no ano de 1967 surgiu o primeiro centro de equitação para pessoas
com deficiência  nos Estados Unidos e  em 1989 chegou no Brasil,  através da Associação
Nacional de Equoterapia (ANDE-BRASIL).

Vale ressaltar que a equoterapia, é o nome dado na área da saúde
ao tratamento de pessoas com necessidades especiais com o auxílio da equitação, onde a
mesma  é  utilizada  como  recurso  terapêutico  e  educacional  para  o  desenvolvimento
biopsicossocial  dos  seus  pacientes,  é  indicada  no  tratamento  dos  mais  diversos  tipos  de
comprometimentos motores, como paralisia cerebral, atraso na linguagem, atraso neuro-motor,
surdez e alterações posturais.

A  técnica  tem  como  objetivo  proporcionar  ao  portador  de
necessidades especiais o desenvolvimento de suas potencialidades, respeitando seus limites,
visando sendo de equilíbrio, percepção, controle de espaço e socialização na sociedade.

A equoterapia foi reconhecida como método terapêutico no ano de
1997, pela Sociedade Brasileira de Medicina Física e Reabilitacional e pelo Conselho Federal
de  Medicina.  Ela  é  um  dos  raros  métodos  que  permitem  ao  paciente  vivenciar  muitos
acontecimentos ao mesmo tempo e no qual as ações, reações e informações são numerosas.

Neste contexto, este vereador não poderia deixar de parabenizar e
prestar  esta singela homenagem ao Centro de Equoterapia “Thomaz Longhini  Schincariol”,
mantido pela Secretaria Municipal de Educação e coordenado pelo Departamento de Educação
Especial,  que  vem desenvolvendo seus  trabalhos  de  forma exemplar,  com muito  afinco  e
dedicação,  proporcionando  uma  melhor  qualidade  de  vida  a  centenas  de  alunos  da  rede
pública municipal de ensino que necessitam desse atendimento.

Ante o exposto, requeiro à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as
formalidades regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e
aplausos ao Centro de Equoterapia "Thomaz Longhini Schincariol" e a todos os colaboradores
que lá exercem suas funções, pelo magnífico trabalho que vem desenvolvendo no atendimento
das crianças da rede municipal de ensino.
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M
O

Ç
ÃO

 N
º 5

56
/2

02
4 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 1
65

1/
20

24
 re

ce
bi

do
 e

m
 2

4/
05

/2
02

4 
09

:5
1:

58
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

er
so

n 
Al

ve
s 

de
 S

ou
za

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
D

55
-B

85
4-

A7
0C

-3
98

2.

Pag. 1/2

APROVADO
18ª Sessão Ordinária - 27/05/2024
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Que  do  deliberado  seja  dado  ciência  à  responsável  pelo
Departamento de Educação Especial  da Secretaria Municipal  de Educação, Valéria Guerra
Dias, dando-lhe ciência do reconhecimento do Legislativo Municipal assisense, em especial
deste Vereador.

SALA DAS SESSÕES, em 23 de maio de 2024.

GERSON ALVES DE SOUZA
Vereador - PL 
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